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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 21ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 2º PERÍODO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 8 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 15 HORAS. 

 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereadora ANA CLAUDIA DOS SANTOS LIMA. 

 
 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 20ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 1º/8/2022. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 095/2022, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola 
Fernandes, que requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor 
Antonio França, e à Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange 
Aparecida de Lima, solicitando que nos seja informado qual a data prevista para que os 
Projetos de Lei que compõe o Plano Diretor sejam encaminhados à esta Casa de Leis. 
JUSTIFICATIVA:- O Plano Diretor do Município já foi amplamente debatido pela comunidade 
de Medianeira, e segundo o cronograma oficial está desde o dia 07 de junho na última etapa 

2. EXPEDIENTE

3. ORDEM DO DIA

1. ABERTURA
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do processo, que é a “versão final de revisão”, motivo pelo qual solicitamos que nos seja 
informado qual a data prevista para o encaminhamento das matérias à Casa Legislativa para 
análise, discussão e votação.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

ITEM 2. Requerimento nº 096/2022, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola 
Fernandes, que requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor 
Antonio França, e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, 
solicitando que seja encaminhado a esta Casa de Leis, relatório dos gastos dispendidos para 
a construção e para a compra de móveis e equipamentos do novo Centro de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF, edificado no Bairro Ipê. JUSTIFICATIVA:- É de interesse da população 
tomar conhecimento sobre os gastos dispendidos nesta obra, que é de extrema importância 
para o bom andamento das ações na área da saúde. Sabemos das dificuldades enfrentadas 
com o antigo depósito, que não oferecia condições adequadas para o armazenamento de 
materiais, equipamentos e medicamentos, ocasionando prejuízos aos cofres públicos e à 
população.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 
(Turno de votação: único turno). 

ITEM 3. Requerimento nº 097/2022, de autoria do Vereador Ivan Luis da Silva Redeloff, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, solicitando que seja 
encaminhado a esta Casa de Leis, relatório dos atendimentos médicos realizados 30 dias 
antes e 30 dias após as Unidades Básicas de Saúde dos Bairros Jardim Irene, Belo Horizonte 
e Centro passarem a atender até as 20 horas, contendo para cada unidade: a) o número total 
de atendimentos; b) o horário dos atendimentos; c) o nome e a especialidade dos médicos 
que atenderam nesse período. JUSTIFICATIVA:- Recentemente foi amplamente divulgado 
através das redes sociais do Poder Executivo Municipal a ampliação do horário de 
atendimento nas Unidades Básicas de Saúde. Considerando reclamações que nos foram 
apresentadas por moradores dos referidos Bairros, bem como, o preceito da transparência e 
publicidade dos atos e serviços públicos, solicitamos as supracitadas informações para 
esclarecer dúvidas e os impactos advindos da alteração nos horários de atendimento, 
permitindo que o Poder Legislativo possa auxiliar na divulgação destas informações à 
população e buscar formas de auxiliar a Administração.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 4. Indicação nº 168/2022, de autoria da Vereadora Claudia Debora Picolli de Abrão, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 
Benjamim, indicando a realização de estudos com o intuito de incentivar e possibilitar a 
construção de passeios públicos pavimentados na Rua Minas Gerais, no trecho entre as Ruas 
Curitiba e Paulino Valiatti, no Bairro Itaipu. JUSTIFICATIVA:- De acordo com a Lei Orgânica 
do Município, cabe aos proprietários de terrenos no perímetro urbano a construção de 
calçadas, porém, no referido trecho há muitos terrenos baldios ou com características rurais 
onde a área das calçadas não é pavimentada. Indicamos que a administração estude 
possibilidades, inclusive com alterações nas Leis do Plano Diretor, para incentivar ou permitir 
a construção de calçadas em toda a extensão da referida via, levando melhores condições de 
trafegabilidade e acessibilidade a todos que residem ou transitam pela região. 
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ITEM 5. Indicação nº 169/2022, de autoria da Vereadora Claudia Debora Picolli de Abrão, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e à Diretora do Medtran, Senhora Noely Giasson Baú, indicando a transformação da 
Rua Amazonas, entre as Ruas Bahia e Brasiliana, em frente à Escola Municipal Jayme Canet, 
em via de mão única. JUSTIFICATIVA:- Nos horários de início e término das aulas a grande 
quantidade de veículos e pedestres tem gerado diversas situações de insegurança, 
principalmente com as crianças. A transformação em via de mão única irá permitir uma maior 
organização do tráfego e garantir maior segurança a todos. 

ITEM 6. Indicação nº 170/2022, de autoria dos Vereadores Valmir de Asevedo e Ivan Luis da 
Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Senhor Antonio França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor 
Isaías França Benjamim, indicando a pavimentação asfáltica das Ruas Jaime Loch e Rui 
Barbosa, no Bairro Jardim Irene. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por moradores que 
solicitam a realização de pavimentação asfáltica nas referidas vias, que recebem considerável 
fluxo de veículos e são duas das principais vias do Bairro. A atual pavimentação está 
consideravelmente degradada pelo uso e ação do tempo, e a realização desta obra 
certamente irá levar maior segurança e comodidade a todos. 

ITEM 7. Indicação nº 171/2022, de autoria dos Vereadores Valmir de Asevedo e Ivan Luis da 
Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Senhor Antonio França, e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, indicando a 
construção de uma lombada na Rua Pernambuco, entre as Ruas Pará e Santa Catarina. 
JUSTIFICATIVA:- Muitos motoristas extrapolam os limites de velocidade no referido trecho, 
que recebe considerável fluxo de veículos e pedestres, principalmente nos horários de início 
e término das aulas do Colégio Estadual Olavo Bilac, motivo pelo qual, moradores da região 
e representantes da comunidade escolar solicitam a construção de uma lombada, melhorando 
as condições de segurança e evitando que acidentes venham a ocorrer. 

ITEM 8. Indicação nº 172/2022, de autoria do Vereador Valdir Candido de Oliveira, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
indicando a realização de estudos de viabilidade para a implantação de placas fotovoltaicas 
no Paço Municipal, inclusive sobre a área coberta dos estacionamentos. JUSTIFICATIVA:- 
Acreditamos ser fundamental a otimização dos recursos financeiros do Município e a 
implantação de placas fotovoltaicas, utilizando-se inclusive da extensa área de 
estacionamento, traria considerável redução nas despesas com energia elétrica, que tem 
representado parcela cada vez maior do orçamento, permitindo que os recursos sejam 
aplicados em áreas de maior relevância à população, além de incentivar empresários e 
munícipes a seguirem o mesmo exemplo e investirem em fontes de energia alternativas, 
limpas e renováveis. 

ITEM 9. Indicação nº 173/2022, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando a 
instalação de grades de proteção mais altas e que ofereçam maior segurança à população no 
viaduto da Avenida Brasília sobre a Rodovia BR-277. JUSTIFICATIVA:- Transitam diariamente 
elevado número de veículos e pedestres pelo referido viaduto, que é a principal via de ligação 
do centro à um dos Bairros mais populosos do Município, além de funcionarem na região 
diversos estabelecimentos comerciais. A instalação de grades de proteção mais robustas 
certamente irá garantir maior segurança a todos que trafegam pelas calçadas, além de inibir 
e desencorajar incidentes que possam pôr em risco a integridade física de munícipes. 
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ITEM 10. Indicação nº 174/2022, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 
indicando a pavimentação asfáltica da Rua Paulino Valiatti, entre as Avenidas Brasil e João 
XXIII. JUSTIFICATIVA:- A referida rua possui pavimentação poliédrica e que se encontra em 
precário estado de conservação, acarretando transtornos e insegurança aos moradores da 
região. Ademais, é via de acesso a Associação Medianeirense de Otimização da 
Aprendizagem – AMOA, recebe elevado fluxo de veículos e pedestres, e faz parte da rota do 
transporte coletivo municipal, sendo importante a viabilização de melhorias neste trecho. 

ITEM 11. Indicação nº 175/2022, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e ao Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Sebastião 
Antonio, indicando a realização de estudos para viabilizar a distribuição gratuita de sementes 
de Crotalária spectabilis à população. JUSTIFICATIVA:- A referida planta é uma leguminosa 
que dá lindas flores amarelas, ela pode ser plantada em terrenos baldios, quintais, jardins, 
vasos e nas margens dos rios. Suas flores atraem libélulas que são predadoras das larvas e 
do mosquito Aedes aegypti, transmissor da Dengue e outras doenças, sendo esse um meio 
natural para o combate. 

ITEM 12. Indicação nº 176/2022, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 
indicando a ampliação da rede elétrica e a instalação de luminárias com lâmpadas de LED na 
Rua Osvaldo Aranha, entre as Ruas Balena e Dona Francisca, no Bairro Belo Horizonte, e na 
Rua Curitiba, entre as Ruas Minas Gerais e Amazonas, no Bairro Independência. 
JUSTIFICATIVA:- Fomos informados que não há iluminação pública nos referidos trechos, o 
que tem preocupado e levado insegurança a todos que transitam no período noturno. 
Salientamos que a iluminação pública é fator fundamental para a segurança das vias no 
período noturno, auxiliando motoristas e pedestres, e inibindo a ação de marginais que podem 
oferecer risco aos transeuntes e as residências. 
 

 
 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
 

 
 

 

 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 
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5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 29 de julho de 2022. 

 

Marcos Berta 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

Ana Claudia dos Santos Lima 
1ª Secretária da Câmara Municipal 


